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O MUNICÍPIO DE LEANDRO FERREIRA torna público o extrato da Ata de Registro, torna 

pública a HOMOLOGAÇÃO dos Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 

20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 29, 30, 31, 32, 33. Da licitação na modalidade pregão 

eletrônica n. 09/2024, Processo Licitatório 22/2024, o qual tem por: Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e embalagem para o atendimento do 

Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Leandro 

Ferreira/MG. Tendo como vencedora dos Lotes 1, 5, 6, 7, 10, 15, 17, 19, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 

31 e 32 a IMAFORT PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - 19.987.783/0001-77, no valor total 

dos lotes de R$ 48.977,50 (Quarenta e oito mil e novecentos e setenta e sete e cinquenta 

centavos), a empresa vencedora do lote 13 a J. T. INDÚSTRIA E COMERCIO DE CAFES 

LTDA - 03.370.573/0001-03, no valor total do lote de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),  

Ficando assim os lotes desertos  3, 4, 9, 16, 20, 21, 22, 23, 25.  Como fracassado os lotes 2, 8, 

11, 12, 14, 18. 
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DECRETO Nº372 DE 24 DE MAIO DE 2024. 

 

“REGULAMENTA O TRATAMENTO 

FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO 

PARA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, AGRICULTORES FAMILIARES, 

PRODUTORES RURAIS PESSOA FÍSICA, 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E 

SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO 

NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, 

SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

LEANDRO FERREIRA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

Prefeito Municipal de LEANDRO FERREIRA-MG, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, tendo em vista o disposto nos artigos 42 

a 45 e arts. 47 a 49 da Lei Complementar Federal nº123/2006; 

 

Considerando que a Lei Complementar nº 123/2006 trouxe em seus dispositivos uma 

série de instrumentos para o fortalecimento da economia local e regional, assegurando 

normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

 

Considerando que o incentivo ao desenvolvimento dos micro, pequenos e médios 

agentes econômicos é uma intervenção do Município no domínio econômico que tem 

como objetivo estimular e orientar a produção, defender os interesses do povo e 

promover a justiça e a solidariedade social;  

 

Considerando que é dever do Município dispensar tratamento jurídico diferenciado à 

microempresa e a empresa de pequeno porte;  
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Considerando que a maioria das empresas ativas no Município são Micro e Pequenas 

Empresas; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica regulamentado o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 

rurais pessoa física, microempreendedores individuais – MEI e sociedades 

cooperativas de consumo, nas contratações públicas de bens, serviços e obras no 

âmbito da administração pública municipal. 

 

Art. 2º Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais – MEI e sociedades cooperativas de consumo, nos 

termos deste Decreto, com o objetivo de: 

I – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local; 

II – ampliar a eficiência das políticas públicas; 

III – incentivar a inovação tecnológica; 

IV – fomentar o desenvolvimento local, através do apoio aos arranjos produtivos locais 

e associativismo; 

 

§1º Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da administração 

pública municipal direta, os fundos especiais, as autarquias, e as fundações públicas, 

e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

 

§2º Para fins do disposto neste Decreto, serão beneficiados pelo tratamento 

favorecido apenas o produtor rural pessoa física e o agricultor familiar conceituado na 

Lei Federal nº 11.326/2006, que estejam em situação regular junto à Previdência 

Social e ao Município e tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
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§3º O Microempreendedor Individual - MEI é modalidade de microempresa, sendo 

vedado impor restrições no que concerne à sua participação em licitações em função 

de sua natureza jurídica. 

 

Art. 3° Para os efeitos do disposto neste Decreto considera-se: 

I - local ou municipal: o limite geográfico do município; 

II - regional: o âmbito dos municípios constituintes da mesorregião e/ou da 

microrregião geográfica a que pertence o próprio Município. 

 

§1º A eleição do critério de regionalização do certame considerará as especificidades 

de cada objeto licitado e o respectivo mercado fornecedor, cabendo ao órgão licitante 

motivar nos autos do respectivo processo licitatório os parâmetros utilizados na 

delimitação da região. 

 

§2º O Município poderá estabelecer no ato convocatório prioridade de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 

regionalmente, conforme artigo 48, §3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Art. 4º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos 

órgãos da Administração Direta do Município, suas autarquias e fundações, bem como 

demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo 

Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar a mais ampla participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por 

intermédio de consórcios ou cooperativas. 

 

§1º Para os efeitos deste artigo poderá ser utilizada a licitação por item. 

 

§2º Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou 

à contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços sejam 

divisíveis e possam ser adjudicados a licitantes distintos. 
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§3º Na impossibilidade de atendimento do disposto no “caput”, em decorrência da 

natureza do produto, da inexistência na região de pelo menos 3 (três) fornecedores 

considerados de pequeno porte, da exigência de qualidade específica, do risco de 

fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo da participação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte, essa circunstância deverá, 

obrigatoriamente, ser justificada no processo. 

 

Art. 5º As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros 

produtos perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta do Município, suas 

autarquias e fundações, bem como demais entidades de direito privado controladas, 

direta ou indiretamente, pelo Município, serão preferencialmente adequadas à oferta 

de produtores locais e regionais. 

 

Art. 6º Nas aquisições de bens ou serviços comuns que envolvam produtos de 

produtores rurais, estabelecidos no município ou região, poderá ser dada preferência 

pela utilização do modo presencial em detrimento do eletrônico.  

 

CAPÍTULO I 

DO ENQUADRAMENTO 

 

Art. 7º Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: 

I- microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, 

incisos I e II, e §4º da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

II- agricultor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

III- produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

IV- microempreendedor individual se dará nos termos do § 1º do art. 18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; e  
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V- sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, e do art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Parágrafo único. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado 

o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com 

a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. 

 

Art. 8º Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado por este Decreto, a declaração, 

sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor 

rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, conforme modelo de declaração.  

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSIVIDADE 

 

Art. 9º A administração Pública deverá realizar processo licitatório destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos 

do Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006.  

Parágrafo único. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos 

neste artigo, cada item separadamente ou, nas licitações por preço global, o valor 

estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser considerado como um único 

item. Assim, deve-se sempre observar os valores individualmente aplicando a 

exclusividade aos itens ou lotes que não excederem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 

 

Art. 10. Não se aplica o disposto no artigo anterior quando: 
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I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 

ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 

II do art. 75 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 

justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 2º.  

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a 

contratação, quando resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência, 

ou quando a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

Art. 11. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

§2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

§3º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 

houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA DE COTAS 

 

Art. 12. Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que não 

haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, ou apresentar risco à obtenção 

da proposta mais vantajosa, a Administração Pública deverá reservar cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresa e empresa de 

pequeno porte. 

§1º O disposto neste artigo não impede a contratação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§2º O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não haver vencedor 

para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 

diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

§3º Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

§4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 

cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

§5º Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou os lotes de 

licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em 

vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 9º. 

 

CAPÍTULO V 

DA LOCALIDADE E REGIONALIDADE 
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Art. 13. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, 

caput, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, ser concedida, justificadamente, 

prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

no local até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos seguintes 

termos: 

I - aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local o regionalmente 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço válido; 

II - nas licitações a que se refere o art. 13, a prioridade será aplicada apenas na cota 

reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 

porte; e   

III - a aplicação do benefício previsto no caput e do percentual da prioridade adotado, 

limitado a 10% (dez por cento), deverá ser motivada, nos termos dos arts. 47 e 48, § 

3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Parágrafo único – A depender das peculiaridades do objeto e, desde que devidamente 

justificado, o edital poderá estabelecer licitação restrita à participação microempresas 

e empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, 

microempreendedores individuais – MEI e sociedades cooperativas de consumo, 

sediadas local ou regionalmente. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA REGULARIDADE FISCAL 

 

Art. 14. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar desde logo toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§1º Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da 

comprovação de que trata o caput, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 
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§2º A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

deverá ser feita conforme regulamentação no edital de licitação. 

§3º Para aplicação do disposto no §1º, como prazo para regularização fiscal, o termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame. 

§4º A prorrogação do prazo previsto no §1º poderá ser concedida, a critério da 

Administração Pública. 

§5º A não regularização da documentação no prazo previsto nos §1º a §º4 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 

da Lei Federal nº14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. Aplica-se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente. 

 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se. 

LEANDRO FERREIRA, 24 de maio de 2024. 

 

 

ELDER CORRÊA DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 371, de 24 de maio de 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

NA FORMA FÍSICA, NOS TERMOS DO ARTIGO 

75, §§ 3º C/C ARTIGO 176, INCISO II, AMBOS 

DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE LEANDRO FERREIRA/MG. 

 

 

   O Prefeito Municipal de LEANDRO FERREIRA, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, DECRETA:  

 

 

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

   Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma 

física, de que trata o art. 75, §§ 3º c/c artigo 176, inciso 176, inciso II, ambos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

DA DISPENSA FÍSICA 

 

  Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 

14.133/2021, a Administração Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma 

física, nas seguintes hipóteses:  
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I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 

75 da Lei nº 14.133/2021;  

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, 

nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 

14.133/021, quando cabível; e, 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 

órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021.  

 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:  

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 

gestora; e, 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.  

 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, 

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE.  

 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 

9.584,97 (nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos) de 

serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021. 
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§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para 

compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.  

 

§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das 

hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a 

autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação 

devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 337-E do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

 

§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá 

seguir regulamento próprio.   

 

CAPÍTULO II DO PROCEDIMENTO 

 

Instrução 

 

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído 

com os seguintes documentos, no mínimo:  

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos, dispensado o parecer jurídico quando se tratar de 

dispensa pelo menor valor, nos termos dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido;  
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária;  

VI - razão de escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço, se for o caso; e, 

VIII - autorização da autoridade competente.  

 

§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, 

somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV 

do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.  

 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do 

procedimento.  

 

Do Edital  

 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes 

informações para a realização do procedimento de contratação, objetivando o 

recebimento de propostas adicionais de eventuais interessados:  

 

 I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;  

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no 

inciso II do art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento;  

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da 

obra;  

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006;  

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total 

ou parcial do ajuste;  
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VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação 

de preços, respeitado o horário comercial; 

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e 

proposta/cotação de preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação 

e proposta/preços no setor de licitações, mediante protocolo.   

 

§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será 

inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação 

direta, na imprensa oficial do Município.  

 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 50% (cinquenta por cento) 

do valor previsto no artigo 2º, incisos I e II deste decreto, fica facultando a 

Administração Pública a publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de 

estimativa de preços concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

 

 Divulgação do Edital  

 

Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem 

como será disponibilizado sua integra no site oficial do órgão.  

 

Fornecedor 

 

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 

direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:  

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  
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II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento;  

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e, 

  V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

  Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e 

documentação pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio, caso a documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado 

no edital. 

 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Julgamento 

 

 

  Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou 

entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação, ordenando a ordem de classificação.  

 

  Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou 

a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.  

 

  § 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º 
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deste decreto, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá 

considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por 

eles ofertados.  

 

  § 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.  

 

  Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 9º. 

 

  Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, 

o envio da proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de 

documentos complementares.  

 

  Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija 

apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou 

de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos 

valores readequados à negociação. 

 

Habilitação 

 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. 

 

 § 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, até a 

data e horário devidos no edital.  
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Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela 

com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 

contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da 

regularidade fiscal federal, municipal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal.  

 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o 

fornecedor será habilitado.  

 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para 

a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Procedimento fracassado ou deserto 

 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade 

poderá: 

 

I - republicar o procedimento;  

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 

propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou, 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
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Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas 

hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Adjudicação e homologação 

 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicação 

 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação 

da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

            Orientações Gerais 

 

  Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e 

recebimento de propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito 

Federal.  
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Vigência 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de LEANDRO FERREIRA/MG, 24 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 370 DE 24 DE MAIO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre a utilização de recursos próprios do 

Município na aquisição de gêneros alimentícios do 

Credenciamento por meio de Chamada Pública 

diretamente da Agricultura Familiar para 

alimentação escolar, destinado à complementação 

do cardápio, atendendo as necessidades 

nutricionais previstas pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito da 

Administração Pública Municipal Direta.’’ 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEANDRO FERREIRA, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 13.019/14 e Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de 

maio de 2020; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer normas claras e objetivas 

que regulem os procedimentos para o credenciamento por meio de chamada pública, 

visando a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar, em 

conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);   

 

CONSIDERANDO a importância de promover a alimentação escolar de 

qualidade, que atenda às necessidades nutricionais dos estudantes, enquanto apoia a 

produção local da Agricultura Familiar, gerando desenvolvimento econômico 

sustentável no âmbito municipal;  

 

CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 13.019/14 e a 

Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, que fornecem o arcabouço legal 

para a implementação deste chamamento público;   

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência, isonomia e 

eficiência no processo de seleção das propostas, assegurando a participação ampla 
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da comunidade de Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas organizações.      

 

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a utilização de recursos próprios do 

Município na aquisição gêneros alimentícios do Credenciamento por meio de 

Chamada Pública para diretamente da Agricultura Familiar para alimentação escolar, 

destinado à complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais 

previstas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito da 

Administração Pública Municipal Direta. 

 

§ 1º Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros 

alimentícios no âmbito do PNAE são regidos pela Lei nº 14.133/2021 e demais 

dispositivos legais aplicáveis. 

 

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 

seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes 

da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

 

Art. 2º O procedimento será conduzido pela Comissão de Processamento e 

Julgamento designada, em razão da especificidade do objeto e necessidade da 

realização de diligências externas, permitido através do artigo 8º, §2º da Lei 14.133/21, 

e terá, especialmente, as seguintes atribuições: 

I - Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 

II - Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos 

documentos de habilitação, de acordo com os critérios previstos neste Edital; 

III - Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento; 

IV - Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as 

pendências; 
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V - Declarar os vencedores; 

VI - Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões 

ou encaminhar ao julgamento da autoridade competente; 

VII - Elaborar a ata da sessão; 

VIII - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o 

Credenciamento e ratificar a inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 3º A administração pública municipal deverá adotar procedimentos claros, 

objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos 

seus órgãos e instâncias decisórias. 

 

Art. 4º O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado 

pela Administração Municipal, com base na realização de pesquisa de preços de 

mercado. 

 

§ 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, 

três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, 

quando houver acrescido dos insumos exigidos no edital de chamada pública, tais 

como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para 

o fornecimento do produto. 

 

§ 2º Os preços de aquisição definidos pela Administração Municipal devem 

constar na chamada pública, e devem ser os preços pagos ao agricultor familiar, 

empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício. 

 

Art. 5º O edital de credenciamento por meio de chamada pública observará as 

regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e conterá: 

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 
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III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 

VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de 

esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela 

administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços; 

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento 

equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

 

§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de 

reajustamento dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela 

e não excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros. 

 

§ 2º Nesta hipótese de contratação, a administração poderá, 

excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de análise da 

documentação ou no período de vigência do contrato, desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

 

§ 3º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
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competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto da parceria, admitidos: 

 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 

sediados ou com representação atuante e reconhecida no âmbito do município onde 

será executado o contrato. 

 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 

prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas 

políticas setoriais. 

 

Art. 6º A Administração Municipal deverá dar publicidade das informações 

referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios em órgão de divulgação 

oficial, em sítio eletrônico oficial do respectivo ente federativo e/ou em quadro de 

avisos de amplo acesso público. 

 

Art. 7º Os documentos relativos à habilitação e as propostas de preços (Projeto 

de venda) serão recebidos pela Comissão por meio eletrônico (arquivo .pdf) ou 

presencialmente, no setor de Licitações 

 

Art. 8º Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: 

grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas 

Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de 

projetos do estado, e grupo de projetos do país. 

 

§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o Município indicado na 

DAP. 

 

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o Município onde houver a 

maior quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da 

DAP Jurídica. 
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§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de 

prioridade para seleção: 

 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; 

 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária 

tem prioridade sobre o do estado e do país; 

 

IV – O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

 

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de 

prioridade para seleção: 

 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

a)  para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% 

+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações 

produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

 

b)  no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º 

inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem 
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de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 

grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os 

Fornecedores Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar 

(detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

 

a)  no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 

4º inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

 

b)  em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

IV – Caso a Administração não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de 

seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º; 

 

Art. 9º Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

 

§ 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados 

em grupo: 
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 I – a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante; 

 

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; 

 

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 

 

§ 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo: 

 

I – A prova de inscrição no CPF; 

 

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes; 

 

mailto:dispensa@leandroferreira.mg.gov.br


Diário     Oficial 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Leandro Ferreira-MG Instituído pela Lei Nº 780/2017 

Edição Nº 30 – Ano 2024 – Quarta-Feira, 29 de Maio de 2024. 

 
 

 
Praça Bom Despacho, 50, Centro, Leandro Ferreira/MG - CEP.: 35.657-000 - Telefax: (37) 3277-1331- 

e-mail: dispensa@leandroferreira.mg.gov.br 

Diário Oficial do Município de Leandro Ferreira - Ano 2024 – Edição Nº {30}  

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas; 

 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

§ 3º   Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 

I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 

registrada no órgão competente; 

 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados; 

 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 

do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
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VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em 

normativas específicas. 

 

§ 4º Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à 

habilitação, ou de amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 5º, § 2º, 

fica facultado à Administração a abertura de prazo para a regularização das 

desconformidades, desde que prevista em edital. 

 

Art. 10 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de 

contratos com a Administração, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública. 

 

Art. 11 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor 

familiar rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve 

obedecer às seguintes regras: 

 

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/Município; 

 

II – Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP 

Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: 

nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a 

Administração Municipal a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais. 
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§ 2º Cabe à Administração Municipal a responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 

grupos informais e agricultores individuais. A esta, também compete o controle do 

limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização 

com grupos formais. 

 

Art. 12 Aplica-se, de modo complementar, para a modalidade aqui descrita, as 

normas da Resolução FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, da Lei 13.019/2014 e da Lei 

14.133/2021. 

 

Art. 13. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Leandro Ferreira, 24 de maio de 2024. 

 

 

Elder Corrêa de Freitas 

Prefeito Municipal 
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